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EDITAL N.º 109/2026

Isaltino Afonso Morais, Licenciado em Direito, Presidente da Câmara Municipal de Oeiras

Faz público que esta Câmara Municipal, em reunião ordinária pública, realizada no dia 18 de 

fevereiro de 2026, aprovou por maioria, nos termos do artigo 33.º, n.º 1, alínea e) da lei N.º 

75/2013 de 12 de setembro e do artigo 21.º da Lei N.º 73/2013, de 3 de setembro, ambas na sua 

redação atual, a deliberação N.º 94/2026, proposta pela Direção Municipal de Administração 

Geral, relativa ao Tarifário do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos para 2026, após 

emissão do parecer da Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR).

Faz igualmente público, a necessidade de publicitar a estrutura do “Tarifário do Serviço de 
Gestão de Resíduos Urbanos” para o município de Oeiras, para o ano de 2026, as tarifas 
de disponibilidade e variável, respeitantes ao tarifário normal e social, bem como o 
tarifário do serviço de gestão de resíduos urbanos – aplicável aos serviços auxiliares, 
repercussão da Taxa de Gestão de Resíduos (TGR), conforme matrizes que se apresentam, 

dando cumprimento ao disposto no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

nomeadamente, através de Edital.

Mais se faz público que o presente Edital produzirá efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2026.

E para constar se passou o presente e outros de igual teor, que vão ser publicitados nos lugares 

de estilo, e para os efeitos previstos no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Paços do Concelho, 20 de fevereiro de 2026

O Presidente

Isaltino Morais



Mod. G-50/0

(Unid.: Euro)

Tarifa  fixa  ou de
Disponib ilidade 

Diária  / por 
c liente

Tarifa
Variável

por m3 de água 
c onsumida

TGR

Doméstic o 0,1107 € 0,4184 €

Não Doméstic o 0,3893 € 1,2657 €

Doméstic o Isento 0,4184 €

Isenç ão da tarifa fixa ou de disponib ilidade aos utilizadores
doméstic os quando se enc ontrem em situaç ão de c arênc ia
ec onómic a, c omprovada pelo sistema de seguranç a soc ia l, 
c onforme alínea a) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 66.º do referido
Regulamento de Serv iç o 

Não Doméstic o 0,1107 € 0,4184 €

Aplic aç ão da tarifa fixa ou de disponib ilidade e da tarifa
varável aplic áveis aos utilizadores doméstic os exc lusivamente
a pessoas c oletivas de dec larada utilidade públic a , c onforme 
a línea b) do n.º 1 e o n.º 3 do artigo 66.º do referido
Regulamento de Serv iç o

Município de Oeiras
Tarifário de Gestão dos Resíduos Urbanos - 2026

(Faturação pelos SIMAS)

Desc riç ão

Tarifário  2026

Requisitos 
Enquadramento Legal

0,1373 €

Conforme d isposto nos n.º 1 e  n.º 2 do artigo 62.º do 
Regulamento do Serviç o de Gestão de Resíduos Urbanos e de 
Limpeza e Hig iene Urbana do Munic íp io  de Oeiras, public ado 
no Diário  da Repúblic a, 2.ª Série  - N.º 56, de 20 de març o de 
2017

Tarifá rio Soc ia l

d) 1.º Esc alão do Abono de Família ;

0,1373 €

Tarifá rio Norm a l

e) Pensão Soc ia l de Inv alidez
Dando c umprimento ao estipulado na a línea d) do n.º 1 do artigo 63.º do Regulamento do Serv iç o de Gestão de Resíduos 
Urbanos e de Limpeza e Hig iene Urbana do M unic íp io  de Oeiras, public ado em Diário  da Repúblic a, 2.ª Série  - N.º 56, de 20 de 

març o de 2017 o valor da Taxa de Gestão de Resíduos (TGR) a aplicar em 2026 é de 0,1373€/m3. A TGR é, no âmbito da faturação da água isenta de IVA, 
por analogia às Tarifas aplicáveis ao referido serviço.

Nota:
Nos termos da a línea a) do n.º 1 do artigo 66.º do Regulamento de Serv iç o de Gestão de Resíduos Urbanos e de Limpeza e 
Hig iene Urbana do M unic íp io  de Oeiras), considera-se situação de carência económica o benefício de, pelo menos, uma das seguintes prestações 
sociais:
a) Complemento Solidário  para Idosos;
b) Rendimento Soc ia l de Inserç ão;
c ) Subsíd io  Soc ia l de Desemprego;
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1. Utilização de Recursos Ord iná rios (RO)

1. 1. Componente FIXA (RO) 2) 47,9362 €

1. 2. Componente Variáv el:

1. 2. 1.
Viaturas c om Peso Bruto  Superior a  3,5 toneladas (PSR 
ou PSM )

Km 0,9264 €

1. 2. 2. Viaturas c om Peso Bruto  Inferior a  3,5 toneladas (LGM ) Km 0,4632 €

1. 2. 3. Operador de M áquinas - M otorista  = AO (Assistente 
Operac ional)

Hora 16,8434 €

1. 2. 4. Assistente Operac ional Hora 16,8434 €

1. 2. 5. Deposiç ão de 1 tonelada de RSU em Aterro  Tonelada

1. 2. 5. 1. Utilizadores Doméstic os Tonelada 14,9959 €

1. 2. 5. 2. Utilizadores não Doméstic os Tonelada 29,9918 €

1. 2. 5. 3. Grandes Produtores Tonelada 59,9836 €

Utilização de Recursos Extraord iná rios (RHE)

2. 1. Componente FIXA (RHE) 3) Unidade Isento

2. 2. Componente Variáv el

2. 2. 1. Pedido de M ão de Obra Unidade/ Hora 16,8434 €

Nota s:
1) IVA  à  ta xa  red uzid a  leg a l em  v ig o r so b re a  to ta lid a d e so  serv iço .

A p resente Estrutura  Ta rifá ria  nã o d isp ensa  a  leitura  d a  resp etiva  Fund a menta çã o Económica  e Fina nceira  e d o 
p resente reg ula mento semp re q ue ta l se revela r necessá rio.

2.

Código Serviços/Utilização de recursos Unidade Valor sem IVA 1)

No s term o s p rev isto s na  a línea  c) d o  n.º 6 d o  a rt ig o  70.º d o  Reg ula m ento  d e Serv iço  d e Gestã o  d e Resíd uo s Urb a no s 
e d e Lim p eza  e Hig iene Urb a na  d o  Munic íp io  d e Oeira s, p ub lica d o  em  Diá rio  d a  Rep úb lica , 2.ª Série - N.º 56, d e 20 
d e m a rço  d e 2017 é  a p lica d o  o  va lo r  d a  TGR  à  fra çã o   d e resíd uo s reco lhid o s e entreg ues p a ra  d ep o siçã o  e 
va lo rica çã o d a  na  ent id a d e g esto ra  em  a lta  (Tra to lixo ).  A TGR p rev ista  p a ra  2026 é d e  35,00€ ,a cresc id a  d e IVA à  
ta xa  red uzid a  em  v ig o r (6%).
Em  co nfo rm id a d e co m  a  a línea  t t ) d o  a rt ig o  6.º d o  referid o  Reg ula m ento  os Serviços Auxilia res sã o “ (… )serviços 
p resta d os p elo Munic íp io, d e ca rá cter conexo com o serviço d e g estã o d e resíd uos urb a nos, ma s q ue p ela  sua  
na tureza , nomea d a mente p elo fa c to d e serem p resta d os p ontua lmente p or solic ita çã o d o utiliza d or ou d e terceiro, 
sã o ob jeto d e fa tura çã o esp ec ífica ;” .
Os Serviços Auxilia res, p resta d os e fa tura d os p ela  entid a d e, resp eita m, no essenc ia l, à  recolha  e tra nsp orte d e 
resíd uos volumosos e verd es, em q ua lq uer d os ca sos, q ua nd o a s q ua ntid a d es a  recolher ultra p a ssem os 1100 litros. 
Enco ntra m -se p revisto s resp et iva m ente, no  n.º 3 d o  a rt ig o  32.º e no  n.º 3 d o  a rt ig o  33.º d o  Reg ula m ento  d e Serviço .

2) Comp onente Fixa  (RO) - Isençã o d o p a g a mento sem p re q ue o  a d juca tá rio  (Do m ést ico  o u Nã o  Do m ést ico ) t iver 
a t ivo  um  co ntra to  d e a b a stec im ento  d e á g ua  co m  o s SIMAS, send o  exig ível a  a p resenta çã o  d a  últ im a  fa tura , cuja  
m o ra d a  d eve ser co inc id ente co m  a  d e rea liza çã o  d o  serv iço .

No  ca so  d e ser g ra nd e p ro d uto r, c liente d o  Munic íp io  d e Oeira s d o  serv iço  d e reco lha  d e resíd uo s urb a no s, fica  
ig ua lm ente isento  na  m ed id a  em  q ue sup o rta  o  p a g a m ento  d a  co m p o nente fixa  m ensa lm ente no  â m b ito  d a  
execuçã o  d o  co ntra to . Pa ra  b enefic ia r d esta  isençã o  d eve ser a p resenta d a  a  últ im a  fa tura  em it id a  p elo  MO, 
d evend o  a  m o ra d a  ser co inc id ente co m  a  d o  lo ca l d e rea liza çã o  d o  serv iço  a uxilia r.

3) Comp onente Fixa  (RHE) - Esta  co m p o nente é ig ua lm ente o b jeto  d e isençã o  q ua nd o  est iver a sso c ia d a  à  
ut iliza çã o  d e Recurso s Hum a no s Extra o rd iná rio s, co m p lem enta rm ente a o s o b rig a tó rio s, p o r se co nsid era r q ue a  
co rresp o nd ente d e Recurso s Ord iná rio s já  tem  sub ja cente um a  Co m p o nente Fixa , a ind a  q ue, p o r a p lica çã o  d o  
d isp o sto  no  reg ula m ento , tenha  ha v id o  lug a r a  isençã o .
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